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ATOS DO EXECUTIVO
I -  Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito – Presidente;
II – Procurador-Geral do Município;
III – Controlador Interno do Município;
IV – Secretário Municipal da Fazenda;
V – Secretário Municipal de Administração;
VI – Agnaldo da Silva Teixeira, Titular e Marques Elex Silva 

Carvalho, Suplente – Representantes do Conselho Municipal de Saúde;
VII – Maria Luciana Batista dos Santos, Titular e Luciana 

Soares França, Suplente  - Representantes do Conselho Municipal de 
Educação; e

VIII – Jhenmerson K. Rodrigo Ferrais, Titular e José Pinto 
Quezado, Suplente – Representantes do Conselho Municipal da 
Assistência Social.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, especialmente, o Decreto 371, 
de 28 de julho de 2015.

Araguaína, Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de abril de 2018.

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA
Prefeito de Araguaína

DECRETO 079, DE 11 DE ABRIL DE 2018

Dispõe sobre a criação do Serviço 
Especializado em Engenharia de 
Segurança e em Medicina do Trabalho – 
SESMT, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei 6.514/1977 e Portaria 3.214/1978, 
que rege sobre a Legislação Trabalhista no Brasil, e aprova as Normas 
Regulamentadoras relativas a Segurança e Medicina do Trabalho;

CONSIDERANDO o determinado no Quadro II da norma 
regulamentadora nº 4, que dimensiona e qualifica o Serviço Especializado 
em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT;

CONSIDERANDO o termo de ajuste de conduta celebrado entre 
Prefeitura Municipal de Araguaína e Promotoria do Ministério Público do 
Trabalho, em 04 de outubro de 2017;

CONSIDERANDO o número de funcionários da Secretaria 
Municipal de Saúde;

DECRETO 078, 10 DE ABRIL DE 2018.

“Dispõe sobre a nomeação dos 
membros da Comissão de Qualificação 
de Organização Social - COQUALI, e dá 
outras providências. ”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, e 
fundamentado na Lei Complementar nº 020, de 25 de abril de 2014 e 
Decretos Municipais nº 289, de 10 de julho de 2014 e 375, de 31 de 
agosto de 2015;

CONSIDERANDO que o § 1º do artigo 2º do Decreto 289, de 10 
de julho de 2014, teve a sua redação alterada pelo Decreto 375, de 31 
de agosto de 2015, incluindo representantes do Conselho Municipal da 
Saúde, do Conselho Municipal da Educação e do Conselho Municipal da 
Assistência Social na Comissão de Qualificação de Organização Social 
– COQUALI;

CONSIDERANDO que a composição do Conselho Municipal da 
Saúde, do Conselho Municipal da Educação e do Conselho Municipal da 
Assistência Social possuem mandato por tempo certo;

CONSIDERANDO o teor do OFÍCIO GABSMS Nº 294/2018, 
do OFICIO/SEMED/GABIN Nº 362/2018 e OFÍCIO Nº 004/2018 
CMAS, onde são indicados os representantes titulares e suplentes dos 
Conselhos Municipais junto à COQUALI; 

CONSIDERANDO a necessidade de nomear os novos 
representantes dos Conselhos Municipais acima referenciados para 
comporem a COQUALI; e

CONSIDERANDO que a Comissão de Qualificação de 
Organização Social – COQUALI tem competência para apreciar os 
requerimentos de qualificação de Organização Social – OS, no âmbito 
do Município de Araguaína;

RESOLVE:

 Art. 1º NOMEAR os membros da Comissão de Qualificação de 
Organização Social – COQUALI:
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RESOLVE:

Art. 1º Criar o SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ENGENHARIA 
DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO TRABALHO – SESMT específico 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio dos servidores 
abaixo designados, sem alteração de remuneração:

QTDE ESPECIALIDADE NOME CPF MATRICULA

1
Engenheiro de 
Segurança do 

Trabalho

Luís Eduardo 
Tolentino Lopes 15.464.681

2
Tecnólogo(a) de 
Segurança do 

Trabalho

Dauany Barbosa 
Manço 15.478.714

3
Tecnólogo(a) de 
Segurança do 

Trabalho

Romário Figueira 
Mecenas 726.753.731-68

4
Tecnólogo(a) de 
Segurança do 

Trabalho

Vanessa Rodrigues 
de Oliveira Freitas 15.478.162

5
Médico Especialista 

em Medicina do 
Trabalho

Ivan Alves de Lima 
Júnior 15.467.874

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Araguaina, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de abril de 2018.

RONALDO DIMAS NOGUEIRA PEREIRA
Prefeito de Araguaína

PORTARIA Nº 103 DE 10 DE MARÇO DE 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria de n. 010 de 02 de janeiro de 2017,

CONSIDERANDO o Art. 90 da Lei nº 1323/93, que versa sobre 
licença para tratar de interesse particular;

CONSIDERANDO a Portaria nº 083/2016 de 04 de maio de 
2016, que concede a servidora licença para tratar de interesse particular;

CONSIDERANDO o requerimento de retorno da Licença por 
Interesse Particular por parte da servidora, CARLA FONSECA ALVES 
CAMPOS, conforme protocolo nº 2474.088.177.0000005/2018, de 
06/04/2018.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder, o RETORNO às suas atividades normais, a 
partir de 16 de abril de 2018, da servidora CARLA FONSECA ALVES 
CAMPOS, CPF: 025.814.843-81, Técnico em Enfermagem, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Gestão Administrativa 
e de Pessoas para que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

JOAQUIM QUINTA NETO BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 010/2017

PORTARIA Nº 0104 DE 10 DE ABRIL DE 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
ARAGUAÍNA, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Portaria de n. 010 de 02 de janeiro de 2017,

CONSIDERANDO o Art. 90 da Lei nº 1323/93, que versa sobre 
licença para tratar de interesse particular;

CONSIDERANDO a portaria nº 073 de 1º de abril de 2016, que 
concede à servidora licença para tratar de interesse particular;

CONSIDERANDO a solicitação da servidora DURVALINA 
BATISTA DA SILVA, conforme protocolo 2474.088.374.0000007/2018 de 
23/03/2018, prorrogação de licença para interesse particular.

R E S O L V E:

Art. 1º CONCEDER à servidora DURVALINA BATISTA DA 
SILVA, CPF: 001.301.421-82, Agente Comunitário de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde PRORROGAÇÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR, por um período de 02 (dois) 
anos, a partir de 5 de abril de 2018 a 4 abril de 2020, não fazendo jus a 
qualquer remuneração ou vantagens.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Gestão Administrativa 
e de Pessoas para que proceda com as anotações devidas.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário, com efeitos retroativos ao dia 05 
de abril de 2018.

Registre-se e Publique-se.

JOAQUIM QUINTA NETO BARBOSA
Secretário Municipal de Administração

Portaria Nº 010/2017

PORTARIA N° 37 DE 02 DE ABRIL DE 2018.

A SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, Lei n° 1.725/97 e Lei n° 2.184/2003;

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores: RENAN BURJAQUE AMORIM 
matricula n°15475121 e RAIMUNDO NONATO DE AZEVEDO 
JUNIOR matricula n° 15470556 para sem prejuízo de suas atribuições 
normais exercerem, respectivamente, o encargo de Fiscal, Suplente e 
Atestador do Contrato abaixo especificado, referente à fiscalização e 
acompanhamento do citado contrato, para atender as necessidades 
desta Pasta, de acordo com o processo n° 2474.0001858/2018:

N° DO CONTRATO CONTRATADA

019/2018 IGOR PAULINI M. L. DE SOUSA

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação 
de serviço para realização de eventos, de acordo com as necessidades 
desta Secretaria, com locação de banheiros químicos, som, iluminação, 
tenda, cadeiras, mesas e propaganda de carro de som volante e outros, 
com serviços de montagem e desmontagem.

Art. 2° - São atribuições do Fiscal:

I. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos; 

II. Anotar em registro próprio em forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinam os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito a Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos; 

III. Determinar providência para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicado através de 
relatório a Área de Contratos e Convênios para apreciação;

IV. Relatar o resultado das medidas retificadas, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

SECRETARIA DA ASSIST. SOCIAL, 
TRABALHO E HABITAÇÃO

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA DE FISCAL DE CONTRATO Nº 006, DE 12 DE ABRIL DE 
2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Lei Orgânica do Município.

R E S O L V E:

Art.1º - Designar a servidora KAROLINE KELLY DA SILVA, 
matrícula nº 15474820, para, sem prejuízo de suas atribuições 
normais, exercer o encargo de Fiscal do Contrato, para fiscalização 
e acompanhamento do contrato abaixo especificado, a fim de 
atender as necessidades desta Pasta, de acordo com o Processo nº 
2474.092.568.0000002/2017.

Nº do Contrato ADM Empresa Contratada

009/2017 WOP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA

Objeto: Execução de obras civis e instalação relativas à implantação de unidade de 
beneficiamento de leite na cidade de Araguaína - TO, nº Contrato de Repasse: 0374788-
18/2011.

Art. 2º - São atribuições do fiscal: 

I – acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das cláusulas 
avençadas nos Contratos;

II – anotar em registro próprio, na forma de relatório, as 
irregularidades eventualmente encontradas, as providências que 
determinaram os incidentes verificados e o resultado das medidas, bem 
como informar por escrito à Área de Contratos e Convênios sobre tais 
eventos;

III – determinar providências para retificação de irregularidades 
encontradas e incidentes, imediatamente comunicando através de 
relatório à Área de Contratos e Convênios para apreciação;

IV – relatar o resultado das medidas retificadoras, de forma 
conclusiva ao prosseguimento ou não do contrato;

V – opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogações 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providências necessárias;

VI – justificar ocorrências e promover o atendimento de diligências 
quando solicitado pelos Órgãos de Controle Interno e Externo;

VII – atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimento dos materiais;

VIII – observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
créditos orçamentários para ele determinados;

IX – manifestar-se por escrito, mensalmente, na forma de 
relatório, acerca do referido ajuste contratual;

X – exigir que o contratado repare, corrija, remova ou substitua às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Edital de 
Licitação e seus anexos e nas cláusulas contratuais, conforme determina 
o Art. 69, da Lei Federal nº 8.666/1993.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

ANGELO CREMA MARZOLA JUNIOR
SEC. MUL. DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E MEIO 

AMBIENTE

REGULAMENTO

• A Prefeitura Municipal de Araguaína através da Secretaria 
Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer de Araguaína, realizam 
a 28ª CORRIDA DE RUA DO TRABALHADOR em comemoração ao Dia 
do Trabalho, 1º de maio, no ano de 2018, terça-feira, com prêmio de 
R$ 17.200,00 (Dezessete mil e duzentos reais) e medalhas na Prova 
principal e R$ 1.600,00 (Hum Mil e Seiscentos reais) e medalhas na 

V. Opinar sobre a oportunidade e conveniência de prorrogação 
de vigência ou aditamentos do objeto, com antecedência de 90 (noventa) 
dias do final da vigência, logo após encaminhar para a Área de Contratos 
e Convênios para as providencias necessárias; 

VI. Justificar ocorrências e promover o atendimento de diligencias 
quando solicitado pelos Órgão de controle Interno e Externo;

VII. Atestar a realização dos serviços efetivamente prestados e/
ou recebimentos dos materiais; 

VIII. Observar a execução do contrato dentro dos limites dos 
critérios orçamentários para ele determinados;

IX. Manifestar por escrito, mensalmente em forma de relatório, 
acerca do referido ajuste contratual;

X. Exigir que o contrato repare, corrija, remova ou substitua as 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato que apresentar 
vícios, defeitos ou incorreções, nos termos do especificado no Termo de 
Referência e nas cláusulas presente no Contrato, conforme determina o 
art. 69 da Lei Federal 8.666/93;

Art. 3° - Designar a servidor, RENAN BURJAQUE AMORIM 
matricula n° 15475121, para atestar e acompanhar, fiscalizar e comprovar 
o recebimento da prestação de serviços do contrato supracitado;

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

REGISTRA-SE. PUBLICA-SE. CUMPRA-SE.

Fernanda Ribeiro Barbosa
Secretária Municipal da Assistência Social, Trabalho e Habitação

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º: 19/2018
Processo nº: 2474.0001858/2018
Contratante: Secretaria Municipal da Assistência Social, Trabalho e 
Habitação
Contratada: Igor Paulini M. L. de Sousa - Me
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de 
serviço para realização de eventos, de acordo com as necessidades 
desta Secretaria, com locação de banheiros químicos, som, iluminação, 
tenda, cadeiras, mesas e propaganda de carro de som volante e outros, 
com serviços de montagem e desmontagem.
Modalidade: Adesão da Ata de Registro de Preços Nº 047/2017 
do Pregão presencial nº 059/2017 (processo Administrativo nº 
2474.0013449 – Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer de Araguaína – TO/ Regido pelas leis federais nº 8.666, de 21 de 
junho de 2006 e alteração de 1993; 10.520 de 17 de julho de 2002; lei 
Complementar  nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações). 
Valor Estimado: R$ 694.200,00 (Seiscentos e noventa e quatro mil e 
duzentos reais).
Data da Assinatura: 02/04/2018
Vigência: 12 (doze) meses
Dotação: 

Funcional 
programática

Elemento de 
Despesa Ficha Vinculo Origem do Recurso

08.244.2057.2.522 3.3.90.39 52 080 GSUAS 

08.244.2057.2.524 3.3.90.39 71

080

PSB

08.244.2057.2.527 3.3.90.39 93 PSE-MC

08.244.2057.2.523 3.3.90.39 63 GBF

08.243.2057.2.528 3.3.90.39 32 AEPETI

08.244.2057.2.526 3.3.90.39 82 ACESSUAS

16.482.2058.2.530 3.3.90.39 97 010 TESOURO

16.482.2058.2.531 3.3.90.39 105 010 TESOURO

Araguaína, Estado do Tocantins, 02 de abril de 2018.

Publique-se

Fernanda Ribeiro Barbosa
Secretária Municipal da Assistência Social, Trabalho e Habitação

SECRETARIA DE DESENVOL. 
ECONÔMICO E MEIO AMBIENTE

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, ESPORTE E LAZER
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prova Infantil. Totalizando uma premiação total de R$ 18.800,00 (Dezoito 
Mil e Oitocentos reais). Tendo como ponto de concentração de LARGADA 
e CHEGADA na VIA LAGO, cidade de Araguaína – TO.

• A distância da competição principal será de 8.000 (oito mil) 
metros, podendo participar os atletas e a população em geral, de 
nacionalidade brasileira ou estrangeira, regularmente inscrita, e de 
ambos os sexos, com a largada programada para as 07:00h (sete horas). 
As inscrições serão realizadas exclusivamente por meio eletrônico, 
e serão realizadas até as 17horas do dia 29 de abril de 2018, no site 
www.araguaina.to.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas na 
sede da Secretaria Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
situada na Av. Bernardo Sayão, nº 499, Entroncamento, em Araguaína-
TO, telefone: 63- 3411-5612/ 3411- 5611.

• A prova Infantil ocorrerá no circuito interno da VIA LAGO, 
conforme mapa disponível no endereço eletrônico supracitado.

• O Regulamento, Ficha de Inscrição e demais documentos 
referentes a 28ª CORRIDA DE RUA DO TRABALHADOR-2018, e suas 
respectivas provas, poderão ser encontrados no endereço eletrônico: 
www.araguaina.to.gov.br.

• No ato da inscrição, os atletas de ambas as provas deverão 
anexar os documentos necessários juntamente com preenchimento 
on-line de ficha de inscrição. Caso o competidor esteja impossibilitado 
de inscrever-se ou tenha dificuldades em realizar o procedimento de 
inscrição, será disponibilizado nos horários de 08hras às 11horas e das 
14horas às 17 horas de segunda a sexta-feira, na sede da Secretaria 
Municipal da Educação, Cultura, Esporte e Lazer – Dep. De Esportes.

• São documentos necessários à inscrição ambas as categorias: 
RG, CPF, COMPROVANTE DE ENDEREÇO.

• A validade das inscrições dos concorrentes à Prova Infantil, 
está condicionada a apresentação, no ato da inscrição, de autorização 
dos pais ou responsáveis, mediante comprovação do parentesco ou 
outro documento que comprove ser seu responsável legal, devendo 
obrigatoriamente acompanhar o menor durante a participação no evento.

• O Congresso Técnico referente a Prova Principal e Prova 
Mirim, acontecerá na Via Lago, no dia 30/04/2018 (segunda-feira), e terá 
início às 16hrs, com término programado para 21:00 horas do mesmo 
dia. Todos os participantes, residentes em Araguaina e demais cidades 
deverão obrigatoriamente receber pessoalmente seu kit prova, que serão 
entregues no final do citado Congresso Técnico, mediante apresentação 
do comprovante de inscrição e documento de identificação. Cabendo 
exclusivamente aos organizadores do evento a entrega dos kits prova.

• O atleta só poderá participar da competição após o devido 
recebimento do seu kit, que somente será fornecido no dia 30/04/2018, 
no Congresso Técnico, sendo excluído das premiações o atleta que não 
cumprir com a exigência e/ou deixar de comparecer ao congresso acima 
descrito, ainda que esteja inscrito na corrida.

• No momento da inscrição, os atletas receberão um 
comprovante, mapa do trajeto, regulamento, e deverão preencher 
declaração de responsabilidade e uso de imagem.

• Todos os atletas inscritos na Prova Principal, concorrerão na 
modalidade elite, sendo premiados os 5 (cinco) primeiros colocados na 
categoria masculina e as 5 (cinco) primeiras colocadas na categoria 
feminina. As demais premiações tanto da Prova Principal como da Prova 
Infantil obedecerão a chegada dos demais, de acordo com a categoria e 
modalidade de faixa etária.

• O Prêmio da 28ª CORRIDA DE RUA DO TRABALHADOR-2018, 
será distribuído nas seguintes Provas, Categorias e Modalidades:

- PROVA PRINCIPAL

CATEGORIA MASCULINA

Modalidade Elite
1ª R$ 1.000,00+ Medalha
2ª R$ 900,00+ Medalha
3ª R$ 750,00+ Medalha
4ª R$ 600,00+ Medalha
5ª R$ 550,00+ Medalha

Juvenil de 14 a 19 anos
1ª R$ 450,00+ Medalha
2ª R$ 300,00+ Medalha
3ª R$ 200,00+ Medalha
4ª R$ 150,00+ Medalha
5ª R$ 100,00+ Medalha

Veterano: de 30 a 49 anos
1ª R$ 450,00+ Medalha
2ª R$ 300,00+ Medalha
3ª R$ 200,00+ Medalha
4ª R$ 150,00+ Medalha
5ª R$ 100,00+ Medalha

Adulto de 20 a 29 anos
1ª R$ 450,00+ Medalha
2ª R$ 300,00+ Medalha
3ª R$ 200,00+ Medalha
4ª R$ 150,00+ Medalha
5ª R$ 100,00+ Medalha

Veteraníssimo: de 50 anos 
acima.
1ª R$ 450,00+ Medalha
2ª R$ 300,00+ Medalha
3ª R$ 200,00+ Medalha
4ª R$ 150,00+ Medalha
5ª R$ 100,00+ Medalha

CATEGORIA FEMININA

Modalidade Elite
1ªR$1.000,00 + Medalha
2ª R$ 900,00 + Medalha
3ª R$ 750,00 + Medalha
4ª R$ 600,00 + Medalha
5ª R$ 550,00 + Medalha

Juvenil de 14 a 19 anos
1ª R$ 450,00+ Medalha             
2ª R$ 300,00+ Medalha
3ª R$ 200,00+ Medalha
4ª R$ 150,00 + Medalha
5ª R$ 100,00 + Medalha

Adulta de 20 a 29 anos
1ª R$ 450,00+ Medalha
2ª R$ 300,00+ Medalha
3ª R$ 200,00+ Medalha
4ª R$ 150,00 + Medalha
5ª R$ 100,00 + Medalha

Veteraníssimo: de 50 anos 
acima.
1ª R$ 450,00 + Medalha
2ª R$ 300,00 + Medalha
3ª R$ 200,00 + Medalha
4ª R$ 150,00 + Medalha
5ª R$ 100,00 + Medalha

Veterano: de 30 a 49 anos.
1ª R$ 450,00+ Medalha
2ª R$ 300,00+ Medalha
3ª R$ 200,00+ Medalha
4ª R$ 150,00 + Medalha
5ª R$ 100,00 + Medalha

- PROVA INFATIL
CATEGORIA MIRIM:  MASCULINA

Modalidade Mirim 1 Nascidos: 2012 à 2009                                 Mirim 02 – Nascidos: 2008 à 2005

1º 120,00 + Medalha
2º 100,00 + Medalha
3º   80,00 + Medalha
4º   60,00 + Medalha
5º   40,00 + Medalha

1º 120,00 + Medalha
2º 100,00 + Medalha
3º   80,00 + Medalha
4º   60,00 + Medalha
5º   40,00 + Medalha

CATEGORIA MIRIM - FEMININA

Modalidade Nascidos: 2012 à 2009                                 
1º 120,00 + Medalha
2º 100,00 + Medalha
3º   80,00 + Medalha
4º   60,00 + Medalha
5º   40,00 + Medalha

Mirim 02 – Nascidos: 2008 a 2005.
1º 120,00 + Medalha
2º 100,00 + Medalha
3º   80,00 + Medalha
4º   60,00 + Medalha
5º   40,00 + Medalha

OBS: Em nenhuma hipótese será realizada premiação mais de uma 
vez para o mesmo atleta, ainda que este concorra em categorias 
diferentes. Todos os atletas premiados na corrida PRINCIPAL, tais como 
na INFANTIL, terão que apresentar no ato da premiação documento de 
identidade para que o mesmo seja devidamente identificado.

OBS: A premiação será paga através de Ordem de Pagamento Identificado, 
que se darão nas agências do Banco do Brasil, ficando estabelecido o 
prazo máximo de 20 dias após evento para que seja autorizada quitação 
da premiação ao atleta. Em se tratando de competidor menor de idade, 
o pagamento do prêmio será realizado diretamente a seu representante 
legal indicado no ato da inscrição mediante apresentação documento de 
identidade (competidor e seu representante).
 
• As despesas de hospedagem, alimentação, passagem e/ou 
transporte não são de responsabilidades da organização do evento.

• É obrigatório o uso do número na frente da camiseta do atleta, 
sendo que qualquer mutilação deste, ou a não utilização do mesmo 
implicará na sua desclassificação. O atleta que concluir a prova sem 
qualquer uma das senhas ou chip eletrônico será automaticamente 
desclassificado.

• É terminantemente proibido ao atleta realizar trajeto diferente 
daquele estabelecido para organização da corrida, bem como utilizar-
se meios auxiliares para concluir a prova, tais como: bicicletas, carros, 
motos e outros similares, que o possibilite alcançar qualquer tipo de 
vantagem indevida.

• As regras da competição seguem o regulamento geral 
de provas de corridas rústicas da CBAt (Confederação Brasileira 
de Atletismo). Os atletas contarão com viaturas da Polícia Militar e 
ambulâncias com enfermeiros.
 
• O atleta participante, adere automaticamente a todas as regras 
e ao regulamento da competição, bem como se responsabiliza por seu 
estado de saúde e capacidade atlética, isentando os organizadores de 
quaisquer responsabilidades.

• Será colocada à disposição dos participantes postos de 
distribuição de água. A segurança da prova será garantida pela Policia 
Militar e haverá fiscais para orientar os participantes quanto ao percurso.

• A organização da prova bem como seus patrocinadores e 
apoiadores não se responsabilizam por quaisquer extravios materiais 
ou prejuízos que por ventura os atletas venham a sofrer durante a 
participação da prova.

• Será imediatamente excluído da competição o atleta que 
agredir fisicamente qualquer um dos participantes, bem como qualquer 
outra pessoa.
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• Qualquer reclamação sobre o resultado final da competição 
deverá ser feita até 15 (quinze) minutos após a divulgação do resultado. 
As dúvidas ou omissões deste regulamento serão resolvidas pela 
Comissão Organizadora de forma soberana, não cabendo recursos a 
essas decisões.

Araguaína, 10 de abril de 2018.
 
Luciano Félix Santana                                         Jarbas Abudd Sobrinho
Superintendência de Esporte e Lazer.                      Diretor de Esporte 

              
 

NÚMERO DO 
ATLETA 

 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO – PROVA PRINCIPAL 
NOME: 

Av/Rua: Nº: 

Bairro: CEP: 

Cidade: UF: 

Tel.: Data de Nascimento: 

E-mail: Nacionalidade: 

Obs.: 

Marque com um “X” a modalidade da categoria de inscrição de acordo com a faixa etária 

CATEGORIA MASCULINA CATEGORIA FEMININA 
(    ) De 14 a 19 anos Modalidade Juvenil (    ) De 14 a 19 anos Modalidade Juvenil 

(    ) De 20 a 29 anos Modalidade Adulto (    ) De 20 a 29 anos Modalidade Adulta 

(    ) De 30 a 49 anos Modalidade Veterano (    ) De 30 a 49 anos Modalidade Veterana  
(    ) De 50 anos acima – Veteraníssimo. (    ) De 50 anos acima – Veteraníssima. 

Obs.: Declaro estar de acordo com o regulamento e em boas condições físicas e médicas para disputar a prova, 
isentado a organização, em meu nome e de meus herdeiros, da responsabilidade de qualquer acidente que eu venha 
a sofrer. Todas as inscrições já concorrem na modalidade Elite Masculino e Elite Feminina. 
Por este instrumento, autorizo a organização do evento, o uso de minhas imagens ou do meu representado em 
campanhas promocionais e institucionais, pela PREFEITURA e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes 
e Lazer. A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da imagem acima mencionada em 
todo território nacional e no exterior, nas diversas formas de material de divulgação. 

 
  Araguaína_____ de ________________2018 

 
 
    _________________________________ 
                       Assinatura do Atleta  
 
 

 
     Araguaína_____ de ________________2018 

 
 
             _________________________________ 

Assinatura do Responsável 
                              CPF:  

(Atleta menor de 18 anos) 
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
Comprovamos que______________________________ 
______________________CPF____________________ 
RG ______________________ se encontra inscrito na 
28ª CORRIDA DE RUA DO DIA DO TRABALHADOR 

 
Araguaína, ____de ___________________de 2018. 

 
 

Carimbo e assinatura do responsável pela inscrição 

 

 

           
           

 

NÚMERO DO 
ATLETA 

 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO – PROVA MIRIM 
NOME: 

Av/Rua: Nº: 

Bairro: CEP: 

Cidade: UF: 

Tel.: Data de Nascimento: 

E-mail: Nacionalidade: 

Obs.: 

Marque com um “X” a modalidade da categoria de inscrição de acordo com a faixa etária 

CATEGORIA MASCULINA CATEGORIA FEMININA 
(    ) NASCIDOS EM:  2012  À  2009 (    ) NASCIDOS EM:  2012  À  2009 

(    ) NASCIDOS EM:  2008  À  2005 (    ) NASCIDOS EM:  2008  À  2005 
Obs.: Declaro estar de acordo com o regulamento e em boas condições físicas e médicas para disputar a prova, 
isentado a organização, em meu nome e de meus herdeiros, da responsabilidade de qualquer acidente que eu venha 
a sofrer.  
Por este instrumento, autorizo a organização do evento, o uso de minhas imagens ou do meu representado em 
campanhas promocionais e institucionais, pela Prefeitura e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer. A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da imagem acima mencionada em 
todo território nacional e no exterior, nas diversas formas de material de divulgação. 

 
  Araguaína_____ de ________________2018 

 
 
    _________________________________ 
                       Assinatura do Atleta  
 
 

 
     Araguaína_____ de ________________2018 

 
 
             _________________________________ 

Assinatura do Responsável 
                              CPF:  

(Atleta menor de 18 anos) 
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
Comprovamos que ______________________________ 
________________________CPF___________________
e RG ______________________ se encontra inscrito na 
28ª CORRIDA DE RUA DO DIA DO TRABALHADOR. 

 
Araguaína, ____de ___________________de 2018. 

 
 

Carimbo e assinatura do responsável pela inscrição 
 

 

           
           

 

NÚMERO DO 
ATLETA 

 
 

FICHA DE INSCRIÇÃO – PROVA MIRIM 
NOME: 

Av/Rua: Nº: 

Bairro: CEP: 

Cidade: UF: 

Tel.: Data de Nascimento: 

E-mail: Nacionalidade: 

Obs.: 

Marque com um “X” a modalidade da categoria de inscrição de acordo com a faixa etária 

CATEGORIA MASCULINA CATEGORIA FEMININA 
(    ) NASCIDOS EM:  2012  À  2009 (    ) NASCIDOS EM:  2012  À  2009 

(    ) NASCIDOS EM:  2008  À  2005 (    ) NASCIDOS EM:  2008  À  2005 
Obs.: Declaro estar de acordo com o regulamento e em boas condições físicas e médicas para disputar a prova, 
isentado a organização, em meu nome e de meus herdeiros, da responsabilidade de qualquer acidente que eu venha 
a sofrer.  
Por este instrumento, autorizo a organização do evento, o uso de minhas imagens ou do meu representado em 
campanhas promocionais e institucionais, pela Prefeitura e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e 
Lazer. A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da imagem acima mencionada em 
todo território nacional e no exterior, nas diversas formas de material de divulgação. 

 
  Araguaína_____ de ________________2018 

 
 
    _________________________________ 
                       Assinatura do Atleta  
 
 

 
     Araguaína_____ de ________________2018 

 
 
             _________________________________ 

Assinatura do Responsável 
                              CPF:  

(Atleta menor de 18 anos) 
 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 
Comprovamos que ______________________________ 
________________________CPF___________________
e RG ______________________ se encontra inscrito na 
28ª CORRIDA DE RUA DO DIA DO TRABALHADOR. 

 
Araguaína, ____de ___________________de 2018. 

 
 

Carimbo e assinatura do responsável pela inscrição 
 

 

28ª CORRIDA DIA DO TRABALHADOR 

 

 FECHAMENTO FIXO    FECHAMENTO MOVEL      

28ª CORRIDA DIA DO TRABALHADOR 
 

Via Lago  

Largada e Chegada   

P
A
X 
S
O
CI
A
L 

 

Av. 13 de Maio  

CEI MUNICIPAL ELIZABETH ALVES CARVALHO
ARAGUAÍNA – TO

EXTRATO DO DISTRATO DO CONTRATO
DISTRATO DO CONTRATO N° 03/2018 
PROCESSO N° 20/2018
CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO DE APOIO DO CEI MUNICIPAL 
ELIZABETH ALVES CARVALHO
CONTRATADO: Toledo Info Ltda - Me
DO OBJETO: O presente termo tem como objeto a RESCISÃO AMIGÁVEL 
do Contrato n° 03/2018 firmado entre as partes em 02/03/2018.
DO FUNDAMENTO LEGAL – Art. 78 inciso XIII e 79 da Lei n° 8.666/93
 DATA DA ASSINATURA - 28/03/2018

Araguaína, 01 (um) dia do mês de Abril de 2018.

Vânia Coelho Nascimento
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA Nº 1546 - QUINTA - FEIRA, 12 DE ABRIL DE 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que 
institui a Infraestrutura de chaves Públicas Brasileira - ICP                                                                                                                   

6

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

A Presidente da Comissão Permanente de Processo Administrativo 
Disciplinar e Sindicância (COMPA), no uso de suas atribuições e na 
forma legal, FAZ SABER que está tramitando o Processo Administrativo 
Disciplinar nº. 011/2017 e 012/2017, no qual as indiciadas abaixo 
infringiu o disposto no art. 136 da Lei nº. 1323/1993, e consta que se 
encontram em local incerto ou não sabido. Destarte, pelo presente 
edital, ficam também intimadas, para, no prazo legal de 15 (quinze) dias, 
apresentar sua Defesa Escrita. Querendo, poderá acompanhar todos os 
atos do processo, inclusive se fazer assistir por advogado legalmente 
constituído. No caso de inércia, ser-lhe-á decretada à revelia e nomeado 
Defensor Dativo.

NOME MATRÍCULA CARGO

Edina Xavier dos Santos 9615600 Agent. Comunitária  Saúde

Katiane Evangelista Sansão 15472637 Professora

Araguaína-TO, 12 de abril de 2018.

Rejane Mourão da Silva
Presidente da Comissão Permanente

Processo nº: 43873/2017
Protocolo nº: 2474.0002955/2017
Interessando: MAYA TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA E 
ALCOOLICA LTDA-ME
Assunto: RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

DESPACHO Nº 245/2018 - Considerando o Relatório de Visita 
Técnica às Clínicas de Tratamento e Recuperação de Dependência 
Química, bem como o Despacho nº 10/2018 anexo aos autos; 
Considerando o Parecer Jurídico nº 006/2018 com supedâneo no artigo 
24, V, da Lei 8.666/93, quanto a legalidade da Dispensa de Licitação; 
Considerando a regularidade das Certidões da empresa acima 
referida, solicito liberação de empenho, em favor da empresa MAYA 
TRATAMENTO DE DEPENDÊNCIA QUÍMICA E ALCOOLICA LTDA-ME.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
Araguaína, aos 28 de março de 2018.

SANDRO ROGÉRIO CARDOSO DE PAULO
Secretário Executivo

Secretaria Municipal de Saúde
Portaria nº 018/2017

SECRETARIA DA SAÚDE
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 TERMO DE RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS  
 
NOME OU RAZÃO SOCIAL PAULO EDUARDO FERRAZ-ME 
NOME DE FANTASIA FERRAZ REPRESENTAÇÕES 
ENDEREÇO RUA MATO GROSSO, Nº 214 – BAIRRO: VILA NOVA 
CEP 77818-250 MUNICÍPIO ARAGUAÍNA - TO 
CPF/CNPJ 07.967.960/0001-74 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 7.986 
    

DESCRIÇÃO 
     Tendo em vista: 
 A Ordem de Serviços – OS de Nº 089/2018 datada em 27/02/2018; 
 O Termo de Início de Ação Fiscal - TIAF de nº 097/2018 datado em 02/03/2018. 
Estamos recebendo o(s) documento(s) relacionado(s) abaixo apresentado(s) pela a empresa acima 
identificada. 
 

01 - DECLARAÇÃO datada de 06/03/2018, emitida pelo Contribuinte, justificando o tempo de INATIVO; 
02 - Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS), competência: 2013 e 2014; 
03 – Declaração Simplificada da Pessoa Jurídica – INATIVA 2016. 
 
     Agradecemos desde já à atenção com o trabalho que está sendo realizado e nos colocamos a 
disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 
LOCAL Araguaína - TO DATA 06/03/2018 

   
AUTORIDADE COMPETENTE MATRÍCULA 

JOSÉ FRANCISCODA SILVA 3543.2 
 

 
 

 
 
Declaro ter entreguem os documento(s) acima relacionado(s) à Autoridade Fiscal competente. 

 
NOME: 
CPF: 

 
066.628.016-90 

DATA       06/03/2018 

 
_____________________________________________________ 

(assinatura e carimbo) 
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                                                      AUTO DE INFRAÇÃO Nº 211/2018 
                                                             OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

RAZÃO SOCIAL PAULO EDUARDO FERRAZ-ME 
NOME FANTASIA FERRAZ REPRESENTAÇÕES 
ENDEREÇO RUA MATO GROSSO, Nº 214 – BAIRRO: VILA NOVA 
CEP 77818-250 MUNICÍPIO ARAGUAÍNA -TOCANTINS 
ATIV. ECOMONICA 52.09 - COMÉRCIO DE ARMARINHOS, AVIAMENTOS, TECIDOS, CORTINAS E CONGÊNERES 
CPF/CNPJ 07.967.960/0001-74 INSCR. MUNICIPAL 7.986 
 

RELATO FISCAL   
          Através da Auditoria Fiscal realizada pela Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento à Ordem de Serviço – OS de 
n° 089/2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação tributária acima informado, deixou de cumprir com as 
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS no período de 01/01/2013 á 27/12/2017. PARALISOU suas atividades e não comunicou em 
tempo hábil, conforme Artigo 253, § 9º da Lei Complementar nº 017/2013. 
          Faz parte integrante deste Auto de Infração o TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL - TEAF.  

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
 Infração: O Contribuinte infringiu o Art. 253, § 9º da LC nº 017/2013: 

         Art. 253, § 9º. Para efeito da paralisação ou baixa da atividade no Cadastro de Atividades Econômicas - CAE da Secretaria 
da Fazenda Pública Municipal fica o contribuinte obrigado a comunicar à repartição, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
ocorrência de: transferência, venda do estabelecimento, mudanças, paralisação ou o encerramento da atividade.         

 Penalidade: O contribuinte foi penalizado conforme disposto no Art. 261, II da Lei Complementar nº 017/2013. 
Combinado com a instrução normativa GABSF nº 001/2016 de 28/12/2016, anexo II: 

         Art. 261. II - O valor equivalente a R$ 855,92 (Oitocentos e Cinquenta e Cinco Reais e Noventa e Dois Centavos), aos que 
deixarem de proceder, no prazo regulamentar, a alteração de dados cadastrais, comunicação de venda, transferência, paralisação 
ou encerramento de atividades;       

DESCRIÇÃO DA MULTA   
         Multa aplicada pelo descumprimento das Obrigações Acessórias, 
conforme disposto nos Art. 261, II, da Lei Complementar nº 17/2013. 
Combinado com a INSTRUÇÃO NORMATIVA GABSF Nº 001/2016 de 
28/12/2016, ANEXO II.   

Espécie Crédito Tributário 
Multa – 261, II. 855,92 
Total 855,92 

INTIMAÇÃO 
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, a contar da data de ciência, fica o contribuinte intimado a: 

 Pagar o Crédito Tributário; 
 Parcelar o Crédito Tributário; 
 Impugnar o Lançamento 

O não cumprimento da exigência legal acarretará na lavratura do Termo de Revelia, sendo considerados verdadeiros os fatos 
lançados no Auto de Infração, promovendo ainda a imediata inscrição na Dívida Ativa, conforme Inciso I, parágrafo Único do 
artigo 207 da Lei Complementar nº 17/2013. 
 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME: JOSÉ FRANCISCODA SILVA 
MATRÍCULA: 3543.2 

ASSINATURA: 

LOCAL: ARAGUAÍNA - TOCANTINS DATA: 20/03/2018 HORA: 16:27:00 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME:  DATA:   

            /        /2018 
ASSINATURA E CARIMBO: 
 

CPF: 066.628.016-90 

  
A Assinatura do autuado não importa em confissão, nem a sua falta ou recusa em nulidade. Os valores serão atualizados no ato do pagamento. 
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TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL - TEAF 
   PROCESSO N° 089/2018  

 
DADOS CADASTRAIS DO SUJEITO PASSIVO 

NOME OU RAZÃO SOCIAL PAULO EDUARDO FERRAZ-ME 
FANTASIA FERRAZ REPRESENTAÇÕES 
ENDEREÇO RUA MATO GROSSO, Nº 214  BAIRRO: VILA NOVA 
CEP 77818-250 MUNICÍPIO ARAGUAÍNA-TO 
CNPJ/CPF 07.967.960/0001-74 INSCRIÇÃO MUNICIPAL 7.986 
 

RELATO FISCAL 
 

     No exercício das atribuições do cargo de Fiscal de Tributos, informamos a realização de procedimento fiscal em relação ao 
sujeito passivo acima identificado, relativo aos tributos de competência Municipal. 
 
     O presente procedimento de auditoria fiscal iniciou com as lavraturas das seguintes peças fiscais: 

 A Ordem de Serviços - OS de Nº 089/2018 datada em 27/02/2018;  
 O Termo de Início de Ação Fiscal - TIAF de Nº 097/2018 datado em 02/03/2018. 

 
     O presente procedimento verificou o cumprimento das obrigações tributárias referente ao período de 01/01/2013 à 
27/12/2017, resultando na lavratura do auto abaixo, especificado, onde consta o valor do crédito tributário e o conhecimento 
do sujeito passivo para cumprir com as devidas exigências legais. 
 
     O valor apurado e lavrado em Auto de Infração é: 

 N° 211/2018 (obrigações acessórias) no valor de R$ 855,92 (Oitocentos e Cinquenta e Cinco Reais e Noventa e 
Dois Centavos), datado em 20/03/2018. 
 

     Desta forma, fica o sujeito passivo supramencionado CIENTIFICADO da exigência tributária de que trata o auto acima, 
perfazendo um Crédito Tributário no valor total de R$ 855,92 (Oitocentos e Cinquenta e Cinco Reais e Noventa e Dois 
Centavos). 
     Todavia, o presente Termo de encerramento de fiscalização, não impede que a Autoridade Competente, quando julgar 
necessário, abra nova fiscalização no período compreendido entre 01/01/2013 à 27/12/2017, desde que, observado o 
Princípio da Decadência e da Bitributação. 
     Para suprir os efeitos legais, lavramos o presente termo em 04 (Quatro) vias, assinado pelo(s) autuante(s) e pelo sujeito 
passivo ou seu representante legal, que, neste ato, recebe uma das vias. 
 
 

AUTORIDADE COMPETENTE 
FISCAL DE TRIBUTOS JOSÉ FRANCISCO DA SILVA MATRICULA: 3543-2 
ASSINATURA  

 
LOCAL: ARAGUAÍNA - TO 
DATA: 20/03/2018 

 
SUJEITO PASSIVO (OU REPRESENTANTE LEGAL) 

NOME:  DATA 
CPF: 066.628.016-90  

______________________________________________________________________________ 
(assinatura e carimbo) 

SECRETARIA DA FAZENDA
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                                                      AUTO DE INFRAÇÃO Nº 211/2018 
                                                             OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 

RAZÃO SOCIAL PAULO EDUARDO FERRAZ-ME 
NOME FANTASIA FERRAZ REPRESENTAÇÕES 
ENDEREÇO RUA MATO GROSSO, Nº 214 – BAIRRO: VILA NOVA 
CEP 77818-250 MUNICÍPIO ARAGUAÍNA -TOCANTINS 
ATIV. ECOMONICA 52.09 - COMÉRCIO DE ARMARINHOS, AVIAMENTOS, TECIDOS, CORTINAS E CONGÊNERES 
CPF/CNPJ 07.967.960/0001-74 INSCR. MUNICIPAL 7.986 
 

RELATO FISCAL   
          Através da Auditoria Fiscal realizada pela Secretaria Municipal da Fazenda, em cumprimento à Ordem de Serviço – OS de 
n° 089/2018, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação tributária acima informado, deixou de cumprir com as 
OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS no período de 01/01/2013 á 27/12/2017. PARALISOU suas atividades e não comunicou em 
tempo hábil, conforme Artigo 253, § 9º da Lei Complementar nº 017/2013. 
          Faz parte integrante deste Auto de Infração o TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL - TEAF.  

Disposição Legal Infringida e Penalidade Aplicável 
 Infração: O Contribuinte infringiu o Art. 253, § 9º da LC nº 017/2013: 

         Art. 253, § 9º. Para efeito da paralisação ou baixa da atividade no Cadastro de Atividades Econômicas - CAE da Secretaria 
da Fazenda Pública Municipal fica o contribuinte obrigado a comunicar à repartição, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
ocorrência de: transferência, venda do estabelecimento, mudanças, paralisação ou o encerramento da atividade.         

 Penalidade: O contribuinte foi penalizado conforme disposto no Art. 261, II da Lei Complementar nº 017/2013. 
Combinado com a instrução normativa GABSF nº 001/2016 de 28/12/2016, anexo II: 

         Art. 261. II - O valor equivalente a R$ 855,92 (Oitocentos e Cinquenta e Cinco Reais e Noventa e Dois Centavos), aos que 
deixarem de proceder, no prazo regulamentar, a alteração de dados cadastrais, comunicação de venda, transferência, paralisação 
ou encerramento de atividades;       

DESCRIÇÃO DA MULTA   
         Multa aplicada pelo descumprimento das Obrigações Acessórias, 
conforme disposto nos Art. 261, II, da Lei Complementar nº 17/2013. 
Combinado com a INSTRUÇÃO NORMATIVA GABSF Nº 001/2016 de 
28/12/2016, ANEXO II.   

Espécie Crédito Tributário 
Multa – 261, II. 855,92 
Total 855,92 

INTIMAÇÃO 
NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, a contar da data de ciência, fica o contribuinte intimado a: 

 Pagar o Crédito Tributário; 
 Parcelar o Crédito Tributário; 
 Impugnar o Lançamento 

O não cumprimento da exigência legal acarretará na lavratura do Termo de Revelia, sendo considerados verdadeiros os fatos 
lançados no Auto de Infração, promovendo ainda a imediata inscrição na Dívida Ativa, conforme Inciso I, parágrafo Único do 
artigo 207 da Lei Complementar nº 17/2013. 
 

AUTORIDADE FISCAL 
NOME: JOSÉ FRANCISCODA SILVA 
MATRÍCULA: 3543.2 

ASSINATURA: 

LOCAL: ARAGUAÍNA - TOCANTINS DATA: 20/03/2018 HORA: 16:27:00 

CIÊNCIA DO SUJEITO PASSIVO, RESPONSÁVELOU REPRESENTANTE LEGAL. 
 NOME:  DATA:   

            /        /2018 
ASSINATURA E CARIMBO: 
 

CPF: 066.628.016-90 

  
A Assinatura do autuado não importa em confissão, nem a sua falta ou recusa em nulidade. Os valores serão atualizados no ato do pagamento. 
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